
 
 
 
 
GAB. ACMS Nº 23/2026 

Ao: 
Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
para providenciar a implantação de sistema de drenagem na Avenida Nilson Nunes 
Pereira em Rio Quartel. 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
estabelece que o vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato 
administrativo ou de gestão”; 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam 
ser “despachadas diretamente pelo presidente”; 
 
É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, para que providencie a implantação de sistema adequado de 

drenagem na Avenida Nilson Nunes Pereira, localizada na lateral da BR.101 em Rio 

Quartel. 

 

Conforme relatos de moradores e usuários da via, o local não possui bocas de lobo para o 

escoamento da água da chuva. Sempre que ocorrem precipitações, forma-se grande 

acúmulo de água nas laterais da avenida, dificultando o trânsito de pedestres e veículos, 

além de gerar riscos à segurança e possíveis danos à pavimentação. 
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com o identificador 3300330033003200360035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 
Diante da situação, solicita-se a adoção das providências necessárias para implantação 

de sistema eficiente de drenagem pluvial, a fim de solucionar o problema e garantir 

melhores condições de mobilidade e segurança à população. 

 

 

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por 
parte da prefeitura municipal.  
 
 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,  
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